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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N',19112022 DE 17 DE OUTUBRO OE2022.

orspÕE soBRE corucessÃo oe rÉRns
PARA SERVIDoRES oo nauulcípto DE

PoRTo espeRrorÃorur.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidíão, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar 01712003 de

í5 de Dezembro de 2003, Art. 98, da Lei Complementar 016/2003 de í5 de

dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder, a partir de 01 DE OUTUBRO DE 2022, 30 dias

de férias aos servidores abaixo relacionados.

. FRANSERGIO DE SOUZA BARBEIRO - matricuta 974, período

aquisitivo de 1710812019 A 1610812020.

. JOMARA DOS SANTOS CARVALHO - matrícula í042, período

aqursitivo de 1210312021 A 1110312022.

4r1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso,
em 17 de outubro de2022.

Oliveira
refeito.
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